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                 Ata da 32ª Sessão Ordinária da 2ª (segunda) Sessão Legislativa da 

18ª (Décima Oitava) Legislatura da câmara municipal de Pau dos Ferros, 

realizada ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil e dezoito, às 

17h30minh (dezessete horas e trinta minutos), reuniram-se os Senhores 

Vereadores no Salão Nobre Ver. Antônio Alvino de Souza, no Prédio sede da 

Câmara Municipal, localizado à Rua Pedro Velho nº 1291, nesta cidade sob a 

Presidência do Exmo. Senhor Ver. Eraldo Alves de Queiroz. E secretariada pela 

Vereadora Francisca Itacira Aires Nunes. A Exma. Sra. primeira secretária da 

casa, fez a conferência do quórum, verificando-se o comparecimento dos 

seguintes vereadores: JOSÉ GILSON REGO, FRANCISCO DE ASSIS 

MONTEIRO, JOSE ALVES BENTO, HUGO ALEXANDRE DOS SANTOS, 

JADER JUNIOR DE LIMA, RENATO ALVES DA SILVA, FRANCISCO JOSÉ 

FERNANDES DE AQUINO, FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES, 

FRANCISCO AUGUSTO DE QUEIROZ E O PRESIDENTE ERALDO ALVES DE 

QUEIROZ. Havendo o número regimental o Excelentíssimo Senhor Presidente 

Eraldo Alves De Queiroz agradeceu a presença dos senhores vereadores e de 

todos os presentes, invocando a proteção de DEUS, declarou aberta a presente 

sessão. Em seguida o Senhor Presidente apresentou as atas da 30ª e 31ª 

sessão ordinária, que foram disponibilizadas nos e-mails dos vereadores e no 

mural. O Senhor Presidente colocou as Atas em discussão, em seguida as 

mesmas foram colocadas em votação e aprovadas por unanimidade dos votos 

dos Vereadores presentes. Dando continuidade O Presidente passou a Pauta da 

ordem do dia para A Senhora secretária fazer a leitura que consta as seguintes 

matérias: PROJETO DE LEI Nº 1838/2018, PROJETO DE LEI Nº 1839/2018, 

PROJETO DE LEI Nº 1845/2018, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

015/2018, PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 0014/2018, PROJETO 
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DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 0015/2018, PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 0016/2018, INDICAÇÃO Nº 075/2018, INDICAÇÃO Nº 

076/2018. Em seguida o Senhor Presidente passou Projeto de lei N°1838/2018 

para a Senhora Secretária para que seja feita a leitura do projeto tem como lei: 

Dispõe sobre regulamentação do pagamento de honorários de 

sucumbência aos procuradores do Município de Pau dos Ferros/RN, e dá 

outras providências. Concluída a leitura o Senhor Presidente passou a palavra 

ao líder do governo para defender o projeto. O Vereador Gilson Rego 

cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão assistindo 

através do facebook, e diz que esse projeto de lei é simples, que já existe em 

algumas cidades grandes do Estado do Rio Grande do Norte. E que nada mais 

é que os honorários pagos aos procuradores, então é simples e é bem claro que 

não entra os procuradores nomeados e sim os efetivos, e que é mais que justo 

esse incentivo ser rateado entre os procuradores. O Vereador Sarg. Monteiro 

cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão assistindo 

através do facebook, e diz que o projeto que está em discussão acatado pelo 

relator da comissão está dentro da lei. Porém como presidente da comissão não 

acata o posicionamento do relator, e diz que sucumbência é o princípio pela qual 

a parte devedora no processo é obrigada a arcar com os honorários dos 

advogados. Nesse caso a população pagará ao município os honorários dos 

procuradores efetivos, e que é preocupante caso esse projeto seja aprovado, 

pois é uma forma de inibir a população a não entrar com ação contra a prefeitura. 

Os honorários de sucumbência são pagos por quem perde ações judiciais e, 

portanto, não saem dos cofres da Prefeitura. Então isso é legal, porem imoral 

para a população pauferrense. O Vereador Renato Alves cumprimenta a todos 

os presentes, como também a todos que estão assistindo através do facebook, 

diz que é bem verdade o que o Ver. Monteiro falou, que esse é um projeto legal, 

porém imoral para a população. Pois quando se está legislando em causa própria 

existe uma grande a celeridade, que tem visto na casa que existe projetos que 

quando chegam a casa já tem pareceres prontos, então compreende bem como 

acadêmico em direito, mas esse projeto é legal, está respaldado, porém não 

havia necessidade de ser feito isso pelo município de Pau dos Ferros. E que a 

sucumbência vai ultrapassar os salários do procurador, pois as demandas de 

ações são enormes, e que também será uma forma de inibir a população a não 
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entrar por se frustra em colocar ações por falta de condições para pagar esses 

honorários. O Vereador Xixico cumprimenta a todos os presentes, e diz que esse 

projeto é muito errado, que isso é mais uma forma de cobrar dos contribuintes, 

pesando cada vez mais no bolso da população pobre, e esse é mais um aumento 

cascata. Um projeto que não beneficia a população, só prejudica a população ao 

pesar no bolso dos mais carentes. O Vereador Hugo Alexandre cumprimenta a 

todos os presentes, como também a todos que estão assistindo através do 

facebook, e diz que vai tentar ser bem explicativo em sua explicação. E diz que 

primeiro gostaria de se referir ao Ver. Renato, pois disse que ultimamente na 

casa o projeto tem chegado e o parecer já está pronto, por ser interesse próprio, 

e diz que o único projeto que teve um caminhamento mais rápido foi da 

comunidade dos Maçõns, pois receberam uma comitiva da maçonaria, e 

atendendo a eles e a presidência da casa foi dada uma agilidade maior. E em 

relação aos outros projetos foram dados uma parada e demoraram um pouco os 

projetos a receberem o parecer. E em relação ao projeto gostaria de explicar que 

não está se criando nada, esses honorários sucumbenciais são de conhecimento 

de todos os advogados isso já existe. E que esse dinheiro não será passado 

diretamente para a prefeitura, será criada uma conta especifica para os 

controladores do município. O que está posto é o município criando um fundo 

para ser rateado pelos procuradores do município, essa lei já existe, essa lei só 

será regulamentada no município. O novo Código de Processo 

Civil estabeleceu em seu art. 84, § 19 que “Os advogados públicos perceberão 

honorários de sucumbência, nos termos da lei”, então quer dizer que para que 

os advogados públicos recebam esse honorários é preciso que seja feita uma 

regulamentação local, e é isso que o município está fazendo. Só quem receberá 

esse valor será os efetivos, e independentemente de ser aprovado ou não a 

população vai continuar pagando, pois isso já existe só está sendo 

regulamentado pelo município. O Vereador Gordo do Bar cumprimenta a todos 

os presentes, como também a todos que estão assistindo através do facebook, 

e parabeniza o colega ver. Hugo Alexandre pela bela explanação feita acerca do 

projeto, e que acha justo esse projeto, pois esses honorários de sucumbência é 

o que a parte perdedora paga a parte ganhadora. E quem tem conhecimento do 

direito sabe que que é uma medida correta, que em ações de medicamentos que 

são ações que entram contra o município, que na verdade o direito de cumprir 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28895769/artigo-84-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
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com a medida de medicamentos é do estado e não do município, pois se trata 

de assistência básica. Então isso é justo que o advogado receba em ações do 

município, que acha uma lei justa. E que passando ou não vai continuar quem 

tem de direito de pagar essas sucumbências, essa lei já existe e vem 

assegurando muitos advogados e procuradores em muitos municípios. O 

Vereador Renato Alves cumprimenta a todos os presentes, como também a 

todos que estão assistindo através do facebook, e diz que fica deveras 

preocupado pelo que foi colocado pelos vereadores, ao dizer que independente 

de aprovada ou não eles vão receber, então se eles já vão receber 

independentemente para que foi colocado o projeto, se não tem mais o que 

regulamentar. O Vereador Xixico cumprimenta a todos os presentes, e diz que 

simplesmente sendo aprovado esse projeto e os pobres vindo a pagar os 

honorários o prefeito irá dizer que foi uma lei aprovada pelos vereadores. O 

Vereador Junhão cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que 

estão assistindo através do facebook, e diz que após ouvir a todos a respeito 

desse projeto, que nós estamos em um pais que não gostam de acatar as leis, 

e que a lei tem que ser cumprida se ta na constituição não será imoral. Em 

seguida, o Presidente Eraldo Alves de Queiroz deu início ao processo de 

votação, convocando nominalmente os senhores vereadores, O primeiro a votar, 

o vereador Xixico votou CONTRA o vereador Gilson Rêgo votou A FAVOR; 

posteriormente, o vereador Francisco de Assis Monteiro deu continuidade, 

anunciando o voto CONTRA; logo após, o vereador Hugo Alexandre vota A 

FAVOR;  o vereador José Alves Bento votou CONTRA; o vereador Francisco 

José Fernandes de Aquino anunciou o voto A FAVOR; em seguida, o vereador 

dando continuidade; o vereador Renato Alves votou CONTRA; posteriormente, 

o vereador Jader Junior votou A FAVOR; vereadora Francisca Itacira Aires 

Nunes SE ABSTÉM. Concluída e feita a somatória dos votos o projeto de Lei 

deu empate tendo 4 votos contrário e 4 votos favorável ao projeto, em caso de 

empate quem desempata é o presidente e o mesmo em voto de desempate vota 

CONTA o projeto, desta maneira reprovando o projeto de lei. O Senhor 

Presidente passou Projeto de lei Complementar N°015/2018 para a Senhora 

Secretária para que seja feita a leitura do projeto tem como lei: Autoriza o Poder 

Executivo a isentar as unidades de Lojas Maçônicas, sediadas no 

Município de Pau dos Ferros/RN, do imposto predial e territorial urbano – 
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IPTU, e dá outras providências. Concluída a leitura o Senhor Presidente 

passou a palavra ao líder do governo para defender o projeto. O Vereador Gilson 

Rego cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão 

assistindo através do facebook, e diz que esse projeto de lei é justo, é uma 

contemplação aos maçons que tem um trabalho social voltado para a população, 

muito bem representada por cidadãos de bem. Então espera que a casa acate a 

esse projeto de lei a esses cidadãos que vem prestando um belo serviço a toda 

a população da cidade. O Vereador Renato Alves cumprimenta a todos os 

presentes, como também a todos que estão assistindo através do facebook, e 

diz que essa organização é merecedora dessa isenção, pois é uma instituição 

que faz um belo trabalho no município, ajudando a todos com respeito e 

humanidade. E diz que espera que os colegas vereadores votem favorável a 

esse projeto, pois são merecedores dessa isenção. O Vereador Xixico 

cumprimenta a todos os presentes, e diz que os maçons deveriam pagar e mais 

caro, mas como a igreja católica e os protestantes também não pagam é 

favorável a esse projeto de lei. O Vereador Junhão cumprimenta a todos os 

presentes, como também a todos que estão assistindo através do facebook, e 

diz que moramos em um pais laico e que devemos receber e ajudar as 

instituições que ajudam e fazem um belo trabalho social na cidade. A Vereadora 

Itacira Aires cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão 

assistindo através do facebook, e diz que é um prazer hoje está discutindo esse 

projeto, e fala que há anos já vem essa ideia da isenção desse IPTU, e que a 

luta vem de anos, e hoje ver que a busca valeu muito a pena e que hoje estão 

conseguindo essa vitória. E que por ser do grupo e samaritana sabe o trabalho 

que é desenvolvido, o trabalho social em prol da sociedade. E que é com prazer 

que hoje vem realizar esse desejo, que o dinheiro que poderia ser pago seja 

revertido nos programas sociais desenvolvidos nas lojas maçons. O Vereador 

Gordo do Bar cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que 

estão assistindo através do facebook, e diz que as lojas maçônicas de Pau dos 

Ferros estão de parabéns por esse projeto, pois são merecedores de serem 

agraciados com essa isenção, pois fazem um belo trabalho na cidade, lutando 

por melhorias para a cidade e pregando sempre o bem na cidade. O Vereador 

Galego do Alho cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que 

estão assistindo através do facebook, e parabeniza aos colegas vereadores pelo 
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incentivo para essa aprovação do projeto. O Senhor Presidente diz que gostaria 

de fazer uma colocação, que na razão do projeto vem fazendo muita comparação 

com religiões, mas que não tem nada a ver com religião. Mas que por falar em 

isenção diante de projetos sociais e ações, e de igrejas, as lojas maçônicas 

também trabalham em busca de melhorias e trazendo projetos sociais para o 

município, bancado somente por eles essas ações são apenas em busca de 

melhoria para a cidade, trabalhos voluntários, mas que custeados pelos próprios 

maçons. E que esse projeto seja uma abertura para demais instituições carentes 

que não tem fins lucrativos e que trabalham em prol da melhoria da cidade. Em 

seguida o senhor Presidente colocou o projeto de lei em votação que depois de 

discutido foi aprovado por unanimidade dos votos dos vereadores presentes. O 

Senhor Presidente passou Projeto de lei N°1839/2018 para a Senhora 

Secretária para que seja feita a leitura do projeto tem como lei: Dispõe sobre o 

acesso a informação previsto no inciso XXXIII, do caput, do art. 5°, no 

inciso II, do §2°, do art. 216, da Constituição Federal. Concluída a leitura o 

Senhor Presidente passou a palavra ao líder do governo para defender o projeto. 

O Vereador Gilson Rego cumprimenta a todos os presentes, como também a 

todos que estão assistindo através do facebook, e diz que esse projeto de lei é 

simples e de suma importância pois está dando abertura e regulamentando o 

acesso a informação, e que essa lei já existe, mas estará regularizando o direito 

do cidadão. O Vereador Renato Alves cumprimenta a todos os presentes, como 

também a todos que estão assistindo através do facebook, e diz que essa 

proposição é digna de ser parabenizada, e que a muitos anos vem se tocando 

nessa tecla de acesso a informação. E que esse acesso a informação é aberto 

e deve ser respeitado para o conhecimento de todos, desde já também gostaria 

de parabenizar o presidente da casa pelo acesso a informação, sendo livre para 

toda a população, tornando a casa transparente. O Vereador Sarg. Monteiro 

cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão assistindo 

através do facebook, e diz que não ver o projeto de lei como uma solução, vê 

como uma forma de burocratizar o acesso a informação, pois fala em um tempo 

para dar essa informação e sobre cobrar por informação. Quem tem visto 

projetos diferentes desse que buscam desburocratizar o serviço público, com 

oficinas e ajuda de políticos. E por esse motivo não é a favor desse projeto que 

só vem para burocratizar o serviço público, que não é contra o acesso a 
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informação, é contra a burocratização desse serviço. O Vereador Hugo 

Alexandre cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão 

assistindo através do facebook, e diz que ao seu ver projeto amplia os direitos 

dos cidadãos da cidade de Pau dos Ferros. E que seria um tiro no pé não aprovar 

um projeto de tamanha envergadura, que não há nenhum tipo de burocracia 

nesse projeto. É um projeto que vem regulamentar a nossa carta magna, que já 

tem lei de acesso a informação, que esse projeto só vem para regularizar e 

ampliar, melhorando o acesso. E que a nível de esclarecimento, não será 

cobrado o serviço, o que será cobrado será os custos de matérias utilizados 

nesse processo, e isso não é ilegal, isso é legal isso foi legalizado. O Vereador 

Gordo do Bar cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que 

estão assistindo através do facebook, e diz que fica muito feliz em saber que 

esse projeto que a tempos vinha cobrando esse acesso a informação, e que se 

aprovado hoje na casa será mais um instrumento de aderir a informação, mais 

uma ferramenta para fiscalizar com veemência o serviço público. E que sabe da 

importância que essa lei tem para a população, pois terá um prazo para entrega 

dessa informação caso contrário poderá ser tomado as medidas cabíveis. O 

Vereador Sarg. Monteiro cumprimenta a todos os presentes, como também a 

todos que estão assistindo através do facebook, e diz que a constituição já 

assegura a todos do acesso a informação, o que quer mostrar para a população 

é a burocracia que vai passar a existir se aprovado esse projeto. Com uma parte 

cedida o Ver. Hugo Alexandre diz que, diante da constituição também existe nela 

o direito a lei local, e que é de direito de o vereador legislar, e esse projeto vem 

assegurar tanto a população como a aposição ao prefeito municipal. Com uma 

parte cedida o Ver. Renato diz que, a preocupação do ver. Monteiro é essa 

cobrança à custa dos serviços. Que não acha ilegal, essa cobrança de material, 

mas que ouve apenas uma forma errada na digitação e que deveria ter sido feita 

uma emenda para deixar apenas a cobrança de materiais e não cobrança do 

serviço. Com uma parte cedida o Ver. Hugo Alexandre diz que não se trata de 

tributos do serviço do servidor público, diz que essa cobrança que é um 

ressarcimento pelo custo dos materiais utilizados para essa informação, e que 

essa cobrança irá para o cofre dos municípios. E que é preocupante deixar de 

aprovar esse projeto, pois é uma grande melhoria para a cidade. Com uma parte 

cedida o Ver. Renato Alves diz que, a redação do projeto não está correta, pois 
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diz que será cobrado o serviço e materiais usados em pedido, por esse motivo 

diz que deveria ter sido feita uma emenda para torna o projeto claro. O ver. 

Monteiro diz que o seu posicionamento não é político, é um posicionamento em 

preocupação ao povo de Pau dos Ferros. O Senhor Presidente parabeniza o ver. 

Renato por reconhecer que em ter pecado em não ter apresentado emenda, que 

é importante que os vereadores se debrucem nos projetos que chegam a casa, 

que seja discutido antes de vi a plenário para votação, que seja visto e colocados 

as emendas necessárias. O Vereador Xixico cumprimenta a todos os presentes, 

e diz que esse projeto poderia ter sido mais simples e menos burocrático. Em 

seguida o senhor Presidente colocou o projeto de lei em votação que depois de 

discutido foi aprovado pela maioria dos votos dos vereadores presentes sete 

votos e a abstenção de dois vereadores. Em seguida o Senhor Presidente 

passou Projeto de lei N°1845/2018 para a Senhora Secretária para que seja 

feita a leitura do projeto tem como lei: Inclui no calendário oficial de Eventos 

do Município o " Março Lilás”, dedicado à realização de ações de combate 

ao câncer de colo de útero e dá outras providências. Concluída a leitura o 

Senhor Presidente passou a palavra ao autor (a) do projeto de lei. O Vereador 

Galego do Alho cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que 

estão assistindo através do facebook, e diz que essa implantação desse mês no 

calendário municipal daria um apoio ainda maior a essas pessoas que sofrem 

dessa doença. O Vereador Renato Alves cumprimenta a todos os presentes, 

como também a todos que estão assistindo através do facebook, e parabeniza 

o ver. Autor pela proposição, pois dará um apoio as pessoas portadoras dessa 

doença e até mesmo na ajuda da prevenção dessa doença. Em seguida o senhor 

Presidente colocou o projeto de lei em votação que depois de discutido foi 

aprovado por unanimidade dos votos dos vereadores presentes. O Senhor 

Presidente passou Projeto de decreto legislativo N°014/2018 para a Senhora 

Secretária para que seja feita a leitura do decreto: Concede o Título de Cidadão 

pauferrense ao Senhor José Alves Bento. Concluída a leitura o Senhor 

Presidente passou a palavra ao autor (a) do projeto de decreto Legislativo. A 

Vereadora Itacira Aires cumprimenta a todos os presentes, como também a 

todos que estão assistindo através do facebook, e diz esse homem sempre muito 

trabalhador, sempre batalhou muito pela vida, ajudando a todos nas suas 

possibilidades. E que hoje a câmara dar seu registro como cidadão pauferrense, 
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uma homenagem justa, a esse colega vereador que não é da cidade, mas que 

veio e escolheu Pau dos Ferros para desenvolver sua vida pessoal e profissional, 

uma pessoa de espirito de colaboração que está sempre à disposição para 

ajudar o seu próximo. Então mais que justa essa homenagem a esse homem por 

suas ações, e pelo ser humano maravilhoso que é. O Vereador Renato Alves 

cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão assistindo 

através do facebook, e diz que a vera. Bolinha está de parabéns pela proposição, 

e que Pau dos Ferros está de parabéns pelo grande cidadão que a cidade 

ganhou. Que é merecedor desse título, pela sua humildade, honestidade e 

companheirismo junto a todos os que te cercam sempre. O Vereador Hugo 

Alexandre cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão 

assistindo através do facebook, e diz que a vera. Bolinha está de parabéns pela 

proposição, e diz que se sente lisonjeado em fazer parte dessa legislatura com 

colega vereador. E que fica muito feliz em votar a favor desse título de cidadão 

a esse grande homem que merece de verdade essa homenagem. O Vereador 

Gordo do Bar cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que 

estão assistindo através do facebook, e diz que a vera. Bolinha está de parabéns 

pela proposição, e diz que fica feliz em estar presente nessa homenagem a esse 

grande amigo merecedor de toda homenagem usada hoje na casa. O Vereador 

Gilson Rego cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão 

assistindo através do facebook, e diz que a vera. Bolinha está de parabéns pela 

proposição, e diz que ele é digno dessa homenagem, um cidadão humilde que 

está sempre de prontidão para ajudar a quem precisa. O Vereador Junhão 

cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão assistindo 

através do facebook, e diz que a vera. Bolinha está de parabéns pela proposição, 

e diz Galego do Alho é um amigo de longas datas, uma pessoa de bom coração 

que merece essa homenagem que escolheu Pau dos Ferros como sua cidade 

para firmar sua vida. O Vereador Sarg. Monteiro cumprimenta a todos os 

presentes, como também a todos que estão assistindo através do facebook, e 

diz que a vera. Bolinha está de parabéns pela proposição, e diz que seu voto é 

favortavel a essa proposição tão importante não só para ele, mas para a casa e 

os colegas vereadores. O Vereador Xixico cumprimenta a todos os presentes, e 

diz que o Galego do Alho merece essa homenagem, um homem honesto e 

trabalhador. O Senhor Presidente parabeniza a vera. Bolinha por apresentar 
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essa homenagem a esse homem honesto, trabalhador e amigo. E que através 

do título de cidadão estão tornando um filho de Pau dos Ferros. Em seguida o 

senhor Presidente colocou o projeto de decreto legislativo em votação que 

depois de discutido foi aprovado por unanimidade dos votos dos vereadores 

presentes. O Senhor Presidente passou Projeto de decreto legislativo 

N°015/2018 para a Senhora Secretária para que seja feita a leitura do decreto: 

Concede o Título de Cidadão pauferrense ao Major PM Francisco Borges 

da Silva Neto. Concluída a leitura o Senhor Presidente passou a palavra ao 

autor (a) do projeto de decreto Legislativo. O Vereador Sarg. Monteiro 

cumprimenta a todos os presentes, como também a todos que estão assistindo 

através do facebook, e diz que Major Silva Neto vem fazendo grandes feitos na 

cidade, para com a população e os seus colegas de trabalho. Chegou a Pau dos 

Ferros trazendo projetos para a educação no transito na cidade, projetos esse 

quem vem preparando crianças e adolescentes para o futuro com mais 

educação. Em seguida o senhor Presidente colocou o projeto de decreto 

legislativo em votação que depois de discutido foi aprovado por unanimidade dos 

votos dos vereadores presentes. Em seguida o Senhor Presidente passou o 

PROJETO DE DRECRETO LEGISLATIVO Nº 0016/2018 para a Senhora 

Secretária para que seja feita a leitura, concluída a leitura dos projetos de lei o 

Senhor Presidente encaminhou para comissão de Justiça e redação final para 

receber parecer e posteriormente voltará ao plenário para discursão e votação. 

O Senhor Presidente passou A INDICAÇÃO Nº 075/2018 para a Senhora 

Secretária para que seja feita a leitura que tem como ementa: Requer ao 

Executivo Municipal a Pavimentação Asfáltica da Rua José Florêncio, no 

Bairro Alto do Açude. Concluída a leitura o Senhor Presidente passou a palavra 

ao autor (a) da indicação. O Vereador Xixico cumprimenta a todos os presentes, 

e diz que que essa pavimentação é muito importante, pois dar acesso ao centro 

da cidade, uma rua curta, porém muito movimentada que merece essa melhoria. 

Em seguida o senhor Presidente colocou a indicação em votação que depois de 

discutido foi aprovado por unanimidade dos votos dos vereadores presentes. O 

Senhor Presidente passou A INDICAÇÃO Nº 076/2018 para a Senhora 

Secretária para que seja feita a leitura que tem como ementa: Requer ao 

Executivo Municipal a Implantação da Guarda Municipal de Pau dos Ferros, 

GMPF. Concluída a leitura o Senhor Presidente passou a palavra ao autor (a) da 
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indicação. O Vereador Sarg. Monteiro cumprimenta a todos os presentes, como 

também a todos que estão assistindo através do facebook, e diz que essa é uma 

reivindicação de necessidade para a segurança da população, Pau dos Ferros 

já é uma cidade grande e necessita dessa segurança municipal para ajudar aos 

outros agentes da cidade. O Vereador Xixico cumprimenta a todos os presentes, 

e diz que essa indicação é muito importante, pois daria mais tranquilidade à 

população. Em seguida o senhor Presidente colocou a indicação em votação 

que depois de discutido foi aprovado por unanimidade dos votos dos vereadores 

presentes. ENCERRADA a Pauta da Ordem do dia. Após a dispensa de todos 

os vereadores do pequeno expediente. Em seguida o Senhor Presidente Declara 

encerada a presente sessão e não havendo mais nada a relatar eu, Daihanny 

Denise da Silva Assistente Administrativa da Câmara Municipal de Pau dos 

Ferros, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada pelo 

Presidente e Secretária. 

 

 

  Eraldo Alves de Queiroz                                                                           Itacira Aires Nunes                             
           Presidente                                                                                                1º Secretária 


